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ANEXO Il 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2022.02 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
PROVIMENTO DE ACESSO E CONEXÃO EM LINK DEDICADO TCP IP, À REDE MUNDIAL DE 
COMPUTADORES (INTERNET), INCLUINDO INSTALAÇÃO, SUPORTE E MANUTENÇÃO DOS 
EQUIPAMENTOS DE INTERNET, JUNTO AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
URUBURETAMA. 

  

Item Especificação dos Serviços Unid. | Quant. | Vr. Unit. Vr. Total 
  

                

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ ( ). 

Prazo de Execução: 12 (doze) meses 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias 

Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o 

fornecimento referentes a tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 

taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre 

a contratação, inclusive a margem de lucro. 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e 

que nossa Proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

<<<DATA>>> « 

Rua Farmacêutico José Rodrigues nº 1131 — Centro — CEP: 62.650-000 — Uruburetama - Ceará 

CNP) nº 07.623.069/0001-10 / www.uruburetama.ce.gov.br / E-mail: licitauruburetama (O gmail.com



Governo Municipal Xi 745 Q 

URUBURETAMA FED É | 
Novas ideias para mudar 
  

  

E 
ANEXO III dá 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

1. DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO Nº 031/2022.02 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto ao Município de Uruburetama, Estado do Ceará, que, em 
cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao 
inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho 
algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto ao Município de Uruburetama, Estado do Ceará, que, que tem pleno 
conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos serviços a serem ofertados no presente certame 
licitatório e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital. 

c) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto ao Município de Uruburetama, Estado do Ceará, que concorda 
integralmente com os termos deste edital e seus anexos; 

d) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto ao Município de Uruburetama, Estado do Ceará, que inexiste qualquer 
fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame licitatório, bem 
assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, 
82º, da Lei nº 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei 

(CE), de À E mp. 

  

DECLARANTE 
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ANEXO IV ça 
MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 

URUBURETAMA ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 

COM A EMPRESA PARA O FIM QUE 

A SEGUIR SE DECLARAM. 

O MUNICÍPIO DE URUBURETAMA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede de sua 

Prefeitura Municipal localizada à Praça Soares Bulcão nº 197, bairro Centro, Uruburetama/CE — CEP: 

62.650-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 07.623.069/0001-10, neste ato representado pelo(a) 

Ordenador(a) de Despesas da Secretaria de .................. ROLA ONA) serao rem acres ; 

doravante denominado de CONTRATANTE, no final assinado, e do outro lado, .................. com < 

sede na cidade de ................. ME Stado dO ss AE ERUIGANO rise spears nes Baloes; 

inscrita no CNMP Sins enbao a ; representada pelo Sr(a). ..................... , inscrito(a) no 

CREMES nas , No final assinada, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo 

com o Pregão Eletrônico nº 031/2022.02 em conformidade com o que preceitua a Lei Federal no 

8.666/93 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os Contratantes às suas normas e às cláusulas 

e condições a seguir pactuadas: 

1.1. Fundamenta-se no Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico nº 031/2022.02 em 
conformidade com a Lei nº 10.520/2002 e subsidiariamente pela Lei nº 8.666/93 (com as alterações 
da Lei nº 8.883/94 e da Lei nº 9.648/98), Lei Complementar nº 123/06, Lei Complementar nº 147/14 e 
suas alterações c/c Decreto Federal nº 10.024/2019, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). 
Ordenador de Despesas acima citado. 
1.2. A execução do presente contrato será indireta sob regime de empreitada por preço unitário, na 
forma do Art. 10, inciso Il, alínea “b”, da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL E REGIME DE EXECUÇÃO 5 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto do presente contrato a contratação de empresa especializada na prestação 
dos serviços de provimento de acesso e conexão em link dedicado TCP IP, à rede mundial de 
computadores (internet), incluindo instalação, suporte e manutenção dos equipamentos de 
Internet, junto as diversas Secretarias do Município de Uruburetama, mediante Pregão 
Eletrônico, conforme Anexo | do Edital. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
3.1. O objeto contratual tem o valor de R$ ............... (essa ), a ser pago até o 30º dia após a 
execução dos serviços, obedecido o constante no Preâmbulo do Edital de Pregão, conforme 
especificações, contidas no Anexo | deste termo contratual. 

CLÁUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
4.1. O Contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigorará 
pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, conforme Art. 57 da Lei nº 8.666/93. 
4.1.1. A vigência do contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas 
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de 
inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU nº 39, de 13/12/2011. 
4.1.2. A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
4.2. Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de 
mercado ou de preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública, visando 
a assegurar a manutenção da contratação mais vantajosa para a Administração, em relação à 
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realização de uma nova licitação. 
4.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando: 
4.3.1. A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a Administração, nos 
termos do Art. 87, inciso Ill, da Lei nº 8.666/93, ou tenha sido declarada inidônea para licitar ou 
contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os efeitos; 
4.3.2. A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
4.3.3. A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos fixos ou 
variáveis não renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de vigência da 
contratação; 
4.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

CLÁUSULA QUINTA —- DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SUBCONTRATAÇÃO 
5.1. O(s) serviços deverão ser executado(s) na forma, prazo, locais e horários definidos no termo de 
referência Anexo | sob a orientação da Secretaria contratante. 
5.2. A execução do objeto deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos 
sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de interrupção, esta deverá esta 
devidamente planejada e ser necessariamente aprovada pelo Ordenador de Despesa. 
5.3. O prazo de vigência e execução é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura, 
podendo ser prorrogado nos termos do que dispõe o art. 57, inciso Il, da Lei Federal nº 8.666/93, por 
ser considerado pela CONTRATANTE, serviço de natureza contínua 
5.4. Por ocasião da execução total do objeto, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02 (duas) 
vias, além das respectivas faturas e Nota Fiscal. 
5.5. Para o objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da Prefeitura 
Municipal de Uruburetama, com endereço à Praça Soares Bulcão nº 197, bairro Centro, 
Uruburetama/CE — CEP: 62.650-000, inscrita no CNPJ sob o nº 07.623.069/0001-10. 
5.6. A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor da Secretaria Municipal, 
designado como representante da Contratante, que anotará, em registro próprio, todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados e atestará a execução dos serviços, para fins de pagamento. 
5.7. O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do Município e não 
exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive perante 
terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios redibitórios 
e, na ocorrência destes, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e 
prepostos. 

5.8. A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte a execução do serviço, se em 
desacordo com os termos do presente Edital e do respectivo Contrato. 
5.9. Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser prontamente 
atendidas pela Contratada, sem ônus para a Contratante. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, onde se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 
5.10. O objeto da licitação não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho em 
relação a execução do objeto. 
5.11. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, a critério da Contratante, respeitando-se os limites previstos 
na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, 
facultada a supressão além deste limite mediante acordo entre as partes. 

5.12. DA SUBCONTRATAÇÃO: 
5.12.1. A Contratada, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 
legais, poderá subcontratar parte dos serviços, inclusive as microempresas ou empresas de pequeno 
porte. Sendo assim permitida a subcontratação parcial do objeto entre os limites mínimo e máximo de 
10% e 50%, respectivamente, do valor total do contrato, nos termos do Art. 72 da Lei nº 8.666/93 e 
suas alterações posteriores e jurisprudência do TCU. 

n
b
a
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|- É vedada a subcontratação total do objeto, bem como a subcontratação com proponente que tenha 
participado do mesmo processo seletivo no qual a Contratada tenha sido considerada vencedora; 
ll — Caso haja a subcontratação de parte do objeto, dentro dos limites estabelecidos pela a 
Administração e por Lei, esta deverá ser formalizada mediante contratos de subcontratação, onde 
deverá constar as especificações dos serviços subcontratados e a qualificação da subcontratada, 
sendo que estes deverão ser apresentados ao Agente Fiscalizador da Secretaria contratante, para 
fins de controle e fiscalização contratual; 
HI — Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada 
pela perfeita execução contratual, bem como pela padronização, pela compatibilidade, pelo 
gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação, cabendo-lhe realizar a supervisão e 
coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo 
rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
São obrigações da Contratada, além das demais previstas nesta: 
6.1. Executar o fornecimento dos serviços licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo município, 
de acordo com o especificado neste Termo de Referência observando ainda todas as normas técnicas » 
que eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos 
decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 

6.2. Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de 
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento; 
6.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; > 

    

    
   

Í 

6.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao município ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
6.5. Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão 
ser comunicadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
6.6. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo município, cujas reclamações se obrigam 
a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 
6.7. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do município, no tocante a realização do serviço, assim 
como ao cumprimento das obrigações previstas neste Termo; 
6.8. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do serviço, inclusive 
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
6.9. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e Administração no trabalho, previstas nas 
normas regulamentadoras pertinentes; 
6.10. Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 
informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do município, de que 
venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou 
não com o serviço, objeto deste Termo; 
6.11. Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso 
XIII, da Lei nº 8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA. 
6.12. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessário, a critério da Administração, respeitando-se os limites previstos na Lei nº 8.666/93, 
10.520/02 e alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, facultada 
a supressão além deste limite mediante acordo entre as partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
7.1. Proporcionar todas as facilidades para que o prestador possa cumprir suas obrigações dentro das 
normas e condições deste processo de serviços. 
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7.2. Designar servidor da Secretaria contratante para proceder à fiscalização dos serviços. 
7.3. Rejeitar a prestação de serviço que não atenda aos requisitos constantes das especificações 
constantes do Termo de Referência. 
7.4. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato, instrumento equivalente ou 
Nota de Empenho. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
8.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária: ........................ 

Elemento de Despesa:................. , Com recursos próprios do Orçamento Municipal. 

CLÁUSULA NONA - DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 
9.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, direitos autorais, 
deslocamentos de pessoal e material, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre, 

a execução do(s) objeto(s) licitado(s), inclusive a margem de lucro. 
9.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da execução dos serviços, segundo as 
ordens de serviço expedidas pela Administração, de conformidade com as notas fiscais/fatura 
devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e 
Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta. 
9.2.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária 
do fornecedor ou através de cheque nominal. 

9.3. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 
(doze) meses, hipótese na qual poderá ser utilizado o Indice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo — IPCA — IBGE ou outro equivalente que venha a substituí-lo, caso este seja extinto. 

9.4. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO — FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, 
ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste 
demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na forma do Art. 65, Il, “d” da Lei Federal nº 8.666/93, alterada e consolidada. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
10.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar 
e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais 

cominações legais. 
10.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou 
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento 
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
| — advertência, sanção de que trata o inciso | do art. 87, da Lei nº 8.666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos: 
a) Descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 

b) Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 

Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
Il —- multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 

Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM, a ser preenchido de 

acordo com instruções fornecidas pela Contratante); 
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a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação 
dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 

b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula 
ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na 
reincidência; 

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer 
serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias 
que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 

Ill — suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município 
de Uruburetama, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquant 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
10.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla” 
defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos |, le llldo | 
item 10.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 

10.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias ) 
a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será 
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou = 

insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito ) 
como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargo 
correspondentes. 
10.5. As sanções previstas nos incisos Ill e IV do item 10.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas 
que, em razão do contrato objeto desta licitação: 
| — praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
Il — demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de 
atos ilícitos praticados; 
Ill — sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos. 
10.6. As sanções previstas nos incisos |, Ill e IV do item 10.2 supra poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso Il do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
10.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo 
de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 
5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por 
caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 
10.8. As sanções previstas no item 10.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este 
edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
11.1. No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá 
ser suprimido ou acrescido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da 
contratação, facultada a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto 
no artigo 65, 8 1º e 2º, inciso Il da Lei nº 8666/93. 
11.2. No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, 
88 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 
11.3. A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessárias. 
11.4. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto 
as supressões resultantes de acordo entre as partes. 
11.5. A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, será 
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando 
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em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
11.6. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
11.7. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários à regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA —- DA RESCISÃO 
12.1. Este contrato poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos Art's. 77 a 80 da Lei 

nº 8.666/93; 
12.2. Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no Art. 79, inciso |, da Lei nº 8.666/93, 
à Contratante são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos | a IV, parágrafos 1º a 4º, da 
Lei citada ) 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS DISPOSICOES FINAIS 
13.1. Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva, 
do acordo entre elas celebrado; 
13.2. Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade, 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
14.1. Fica eleito o foro da Comarca de Uruburetama, Estado do Ceará, para conhecimento das 
questões relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Prefeitura Municipal de 
Uruburetama, perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

    

Uruburetama/CE, de de 2022. 

MUNICÍPIO DE URUBURETAMA NOME DA EMPRESA 
Secretaria de XXXXXXXXXXX Nº CNPJ 

Nome do Ordenador de Despesas Sócio administrador / Representante 
Ordenadora de Despesas CPF 

CONTRATANTE CONTRATADA 

Testemunhas: 

ie CPF Nº. 

2. CPF Nº. 
    

Rua Farmacêutico José Rodrigues nº 1131 — Centro — CEP: 62.650-000 — Uruburetama - Ceará 
asso. Ri AS RA RAMADA RA Doida ds coco ds asa ads se o a Sa Sd REA Ci O aid


